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INDICA A CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM O
DEPARTAMENTO DE URBANISMO A NECESSIDADE DE FAZER A
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA COMUNIDADE SÃO
JORGE NO 1º ASSENTAMENTO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após
ouvir o soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório a Exma. Senhora Mabel de Fátima
Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Os moradores da referida comunidade, vem sofrendo com a ausência de iluminação, devido à insegurança causada
pela escuridão e falta de iluminação no local. Diante disso, solicitamos que seja feita a manutenção destas
iluminarias com a substituição das lâmpadas queimadas.

É importantíssimo que o Poder Público ofereça um serviço de iluminação pública de qualidade, pois, é essencial
para a qualidade de vida e na promoção da segurança pessoal e do patrimônio do munícipe. Portanto, pedimos
encarecidamente que seja sanado o problema, e que este Poder Executivo providencie a realização desta melhoria,
a fim de gerar tranquilidade às pessoas moradoras e frequentadoras daquela comunidade.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 08 de novembro de 2019.
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